
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPLJCAI' 
cc5P;A 

L n I W 3,5 

dgr 14 ds novembro de 1.955. 

" nora a subvenf.:. oorcedlda as "Correio 4s :ala. 

0 ;Ovo do - aelolpio de ãants dita de ..isitpuoinf, 	seus rePr*- 

mbentantele, decretou • eu, wit Miou nem*, muotoione a seguinte lei:- 

art. le 	elevada para Cr$16.000,00 ( descasais all *re- 

agires) a subvenção concedida ao jornal * Correio da Sul*, i.us me -

adita nauta cidade, pela Lei Municipal n 109, de 28-7(1-1949.- 

..rt. 21  - Fara utender a desposa dwçorrente desta Ui, tlea -

aberta, no ~rente ~roíeis, o credite supleasntar a deteça, 8 98 

4 - juavernç"ão oráinarias - da im,ortânoia de 0r18.000,0(,: ( eito mil 

oruzairoo). 

art. jg 	Rers(r dem as diapooisgas em cortrfirio, "nitrará: esta 

lei ou visor n- date da sua publioa,/lo.- 

w.ande, portanto, a todos a puem • conhecimento • execaçIa des-

ta lei :mixt...moera  tom a cunpram • façam cumprir tão inteiram* 

te come ,,*1.0 s* ~toou.. 

Roçastrie-e* e publizoe-^e.- 

.rrofeit 	Aunictpal de Janta Rita às Sapuoef, 14 de *casebre do 

1.955.- 

Jracs; Aloidan Une& Mondes }\. 

ereieite Manieipal 

( ~Iole As:14Wlunquakira) 

Sporetrie 
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